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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°030/2023 

PROCESSO N°242/2023 

 

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade 
de licitação na forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à 
despesa abaixo especificada: 

 
OBJETO – O objeto do presente Processo de Inexigibilidade é a Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços para o atendimento das 
gestantes em trabalho de parto com risco habitual, complementar aos serviços 
oferecidos pelo SUS, com acompanhamento Pediátrico, ultrassonografia, porta 
aberta para gestantes em caso de urgência e emergência, enfermaria exclusiva para 
gestantes, referenciados das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no 
Município de Planalto/PR, limitada aos quantitativos abaixo estipulados: 

 
ITEM QUANT. UN OBJETO VALOR 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 120 UN  Contratação de 

empresa especializada 

para prestação de 

serviços de pronto 

atendimento 24 horas de 

urgência e emergências 

a gestantes 

referenciados das 

Unidades de Saúde ou 

demanda direta, 

residentes no Município 

de Planalto/PR, incluindo 

atendimento das 

gestantes em trabalho 

de parto com risco 

habitual, complementar 

aos serviços oferecidos 

pelo SUS, com 

acompanhamento 

Pediátrico, 

ultrassonografia, porta 

aberta para gestantes 

em caso de urgência e 

emergência, enfermaria 

R$ 1.800,00 R$ 216.000,00 
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exclusiva para 

gestantes. 

 
EMPRESA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA  
 
CNPJ Nº 01.071.994/0001-08 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto, 
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 

DOTAÇÃO 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

02250 09.126.10.302.1001.2029 3.3.90.39.00.00.00000 

 
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao serviço prestado, e com apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: A vigência do presente Contrato será de 12 
(doze) meses, a contar da publicação resumida do instrumento na imprensa oficial 
do município de Planalto - PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais). 
 

 
Planalto-PR, 19 de outubro de 2023. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito municipal 


